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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

PORTARIA Nº PMC/85, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2010. 
 

Declara vacância de cargo em decorrência de falecimento. 
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem a alínea “a”, do inciso II, do art. 31, da Lei Orgânica do 
Município e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Emenda Constitucional 
n.º 20/98, o inciso I, do art. 45, da Lei Municipal n.º 1.892/93;  

RESOLVE: 
Art. 1º Declarar a vacância do cargo efetivo de Faxineira 

exercido pela servidora Marileis Rezende da Costa, em decorrência de 
falecimento. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 1º de fevereiro de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/86, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2010. 

 
Declara vacância de cargo em decorrência de falecimento. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem a alínea “a”, do inciso II, do art. 31, da Lei Orgânica do 
Município e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Emenda Constitucional 
n.º 20/98, o inciso I, do art. 45, da Lei Municipal n.º 1.892/93, 

RESOLVE: 
Art. 1º Declarar a vacância do cargo efetivo de Professor 

PEB-I exercido pela servidora Darli Gonçalves de Paula dos Santos, em 
decorrência de falecimento. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 1º de fevereiro de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 
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ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
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Secretaria Municipal de Administração 
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